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LEI No_ 

"INSTITUI O IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE 
COMBUSTlVEIS L!QUIDOS E GASOSOS (IVV)" 

SILVIO ARRUDA, PREFEITO ltUHICIPAL OE NOVAIS, COHARCA OE CATANDUVA, ESTADO 
OE s~o PAULO, USANDO OE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAHARA ltUNICIPAL OE NOVAIS, EH SUA SESSAO EXTRAOROINARIA REALIZADA NO DIA 29 DE 
NOVEMBRO OE 1.993, CONFORHE AUTOGRAFO 048: 

Artigo lo. - Fiei instituído no KUHIClPIO DE NOYAIS o lKPOSTO SOBRE YENDAS A YAREJO de 
co1~ustíveis líquidos e gasosos (I.Y.Y), exceto óleo diesel.-

Artigo 20. - o I1posto Kunicipal sobre veadas a v1rejo de co1b1stíYeis líq1idos e gasosos 
(I.Y.Y), te1 co10 fato gerador a veada a varejo desses prod1tos por 41alquer pessoa física 01 j1rídic1 ao coas11idor .-

Artigo 3o. - Contrib1iate do i1posto é a pessoa tísica 01 j1rídica q1e, 10 território do 
111icípio, realizar operações de ve1da a varejo de co1bastíveis líquidos e gasosos, co1 01 sei estabeleci1e1to fixo.· 

Parágrafo Oaico - Sio T11bé1 contribuintes as sociedades civis de fias ece1ô1icos e as 
cooperativas que realizai operações de vendas a varejo de co1b1stiveis líqtidos e gasosos.-

Artigo 4o. · A base de cílculo do i1posto é o preço de venda a varejo de co1bustíveis 
líquidos e gasosos, incluídas as despesas adicionais de qualquer n1tureza, inclusive as tr1nsferid1s ao cons11idor varejista.

Parhrafo Onico - O 10ntante, ou valor global das operações dt mda a varejo mlizadas, 
qaalquer que seja o te1po considerado, constitui a receita bruta para efeito de cálculo do i1posto.· 

Artigo So. · A alíquota do i1posto incidente sobre a base de cálculo é de 3\ (três por 
mto).-

~rtigo 60. · O i1posto, lançado por ho1ologaçio, será recolhido 1ensal1ente até o dia 10 
(deis) do 1ês seguinte ao 1ês de co1petênci1.-

Artigo 7o. · Fica i1stit1íd1 a responsabilidade das dístrib•idoras e fornecedores pelo 
p1911e1to do i1posto.· 

Artigo 80. - t i1scriçio do coatrib1i1te e do respo1sível trib1tário no CADASTRO FISCAL do 
l11icípio é obrigatória antes do início das atividades.-

Parígrafo Onico · os coatribviotes e respo1sáveis jí estabelecidos e1 operaçio pro1overio 
suas iascrições 10 prazo de 30 (trinta) dias contados da pablicaçio desta lei.-

Artigo 'º · As operações de venda a varejo sujeitas a incidência do i1posto instituído 
nesta LEI , serio, para efeito de controle, escrituradas ea livro próprio, a ser adotado a critério da Ad1inistr1çio.· 

Artigo 10 - Na disciplina do lança1ento e arrecadação do i1posto sobre vendas a varejo de 
co1bustíveis líquidos e gasosos, são apliciveis as nor1as e disposições do CÕOI&O TAJBUTARJO 00 "º"ICIPIO OE NOVAIS, no q1e 
couber, especi1l1ente quanto a definição e incidência de penalidades, juros, acrésci1os, correção 1onetíria e cu1pri1ento das 
obrigações acessórias .-

Artigo 11 · Esta LEI entrarí e1 vigor na data de sua publicaçio, revogadas as deposições 
e1 contrário, co1 seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 1.994.· 

PAÇO MU N ::e e ::e PA L, aos 30 dias do 1ês de 
Publique-se.

Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
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